
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2023 
(Dos Srs. Alceu Moreira e Pezenti) 

 

Requeiro, nos termos regimentais, 
que seja realizada Mesa Redonda 
nesta Comissão, em data a ser 
definida, para debater a posição do 
Brasil na 10º Conferência das Partes  
(COP10), da Convenção-Quadro para 
Controle do Tabaco (CQCT) que 
acontecerá no Panamá.  
 
  

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro, nos termos do regimento comum e do regimento da Câmara 

dos Deputados, a realização de Mesa Redonda no âmbito desta comissão para 

debater a posição do Brasil na 10ª Conferência das Partes (COP10) da 

Convenção-Quadro para Controle do Tabaco (CQCT), que será realizada entre 

os dias 20 a 25 de novembro, no Panamá, bem como, tratar da situação atual da 

cadeia produtiva do tabaco.  

Para tanto, sugerimos a participação dos seguintes convidados: 

1) Ministério da Saúde; 

2) Comissão Nacional para Implementação da Convenção-Quadro para o 

Controle do Tabaco (Conicq) 

3) Ministério das Relações Exteriores; 

4) Ministério da Agricultura e Pecuária; 

5) Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; 

6) Associação dos Fumicultores do Brasil (AFUBRA); 

7) Federação dos Trabalhadores na Agricultura do RS (FETAG); 

8) Associação Brasileira da Indústria do Fumo (ABIFUMO); 

9) Sindicato Interestadual da Indústria do Tabaco (SINDITABACO) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

No mês de novembro, o Brasil participará da 10ª Conferência das Partes, 

da Convenção Quadro para o Controle do Tabaco que este ano será realizada 

no Panamá. 

A Convenção-Quadro da OMS para Controle do Tabaco (CQCT/OMS) é o 

um tratado internacional de saúde pública organizado Organização Mundial da 

Saúde que determina a adoção de medidas que impactam cidadãos e 

produtores. 

Em oportunidade anterior, a Comissão de Agricultura abrigou audiência 

pública para tratar do tema, entretanto os convidados do governo foram evasivos 

em suas repostas, alegando que ainda não havia posição brasileira, visto que o 

evento só seria realizado em novembro. 

Desde então, o governo já teve a oportunidade de se aprofundar no tema 

através de reuniões internas e se movimentou criando, inclusive, a Comissão 

Nacional para Implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco 

(CONICQ). Portanto, torna-se imperioso retomar o debate nesta comissão, 

convidando os servidores do Governo Federal designados para tratar o tema, 

em respeito aos princípios da transparência e harmonia dos poderes executivo e 

legislativo. 

Esclarecer e debater previamente o posicionamento do país nesse 

encontro mundial é imprescindível, visto que o Brasil é o maior exportador 

mundial de tabaco, com mais de 465 milhões de toneladas exportadas, mais que 

o dobro da produção do segundo colocado. Só em 2022, o Brasil produziu 590 

toneladas de tabaco totalizando uma geração de R$ 10 bilhões em renda (a 

maior em 10 anos) que pode beneficiar mais de 140 mil famílias de pequenos 

agricultores. 

Atualmente, só na região sul, 544 municípios são diretamente impactados 

pela cadeia produtiva do tabaco, sendo 40 mil empregos diretos e mais de 600 

mil empregos indiretos que tem como origem a renda gerada pelo produtor. 

Acredita-se ser extremamente importante e estratégico que o governo 

brasileiro abra espaço para a representação da Comissão de Agricultura da *C
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Câmara dos Deputados na delegação oficial brasileira, na condição de 

instituição observadora, representante da sociedade brasileira e dos produtores 

da agricultura familiar do tabaco. 

Dada a relevância da matéria e buscando instruir os parlamentares e a 

Casa deste tema de extrema relevância, é primordial a promoção de ampla 

discussão a respeito do posicionamento do país junto à 10 ª Conferência das 

Partes (COP10) da Convenção-Quadro para Controle do Tabaco (CQCT), visto 

que a efetivação das medidas propostas pode causar danos irreparáveis para os 

produtores de tabaco e para um setor de importância econômica reconhecida.  

Neste sentido, solicitamos apoio dos membros deste colegiado para 

aprovação deste requerimento. 

 

  

Sala da Comissão, em           de Setembro de 2023. 

 

 

 

ALCEU MOREIRA                               PEZENTI 
Deputado Federal (MDB/RS)            Deputado Federal (MDB/SC) 
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Requerimento
(Do Sr. Pezenti)

 

 

" R e q u e i r o ,  n o s  t e r m o s

regimentais, que seja realizada Mesa

Redonda nesta Comissão, em data a ser

definida, para debater a posição do Brasil

na 10º Conferência das Partes  (COP10),

da Convenção-Quadro para Controle do

Tabaco (CQCT) que acontecerá no

Panamá."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233851792700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 2  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)
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